
ESlADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

I E l Nll 024/85 

, ~ 

O Prei'lll to MU..tic1jlal de l'edro Ce.n.ãrlo , Estado a o Espiri to 

S:urto, íu.Qo saber que a Câmara !JJ.níci:pal dcrcrttt"ou e eu ss.ncio:oo a s~ 

GUiJ:rte Lei: 

Art . 1!! - :Fica o Poder Executivo t.tani.cipa]. , autorlmdo e. 

íirmar Contmto de Comodato OOI:I a. Aeeoai.a~ão AUética ca.ruírio, .nesta 

ci.dado, conforme e.nexo . 

, 
Art. . 2!! - Eai;a Lei entrara. em Visor .na da.ta de ~ publ.ica 

ção, xevo&idae ae diepoei9Õee em contrirlo. 

# 

Pedro Oe.nario-ES , em 08 de Agosto de 1985. 

Matos 

' ... .• 
,uz:l:G1r:E.in1oco de Almoicla 

de .Departo ltduaa9iio e Cultu:ra 

Reg:LsTI-ado no Gabine"tre do Pre:fc1to , om 08 de Agosto do 1985, 
t -f.ixiLdo no ÁOCa.1 dL ooetume . 

~.fff- -, . 
Uarcoe nobc'"io Fon.sa~ dos Santos 

Cltt'l:fe dl! Gabinc.:te 

• 


